












CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

DESPACHOS 

Processo nº 090/2020 

Senhor Presidente, 

FL S. 08~{ 
RCC .O~OI bo 

C. M. J!.r)....:.v~ 
J 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
13 FEV2020 

Prazo para apreciação: 
16 MAR2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, _ _ +---·-r--.:..4--=-Fr-EV.:....:... --=Z=OZ"'-0 ____ _ 

y 
TEN~~....c'\~>-::a-E sa.À~ 

Prepidente 
\ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação PRoc . .,.._() -::rq ~~-

C.M. 

PARECER NO 092.·, /2020 

Projeto de Lei n° 68/2020 

Processo n° 90/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial , até o 
limite de R$ 3.999.916,00 (três milhões, novecentos e noventa e nove mil, 
novecentos e dezesseis reais), para aquisição de equipamentos para a futura 
Unidade de Retaguarda às Urgências no antigo Pronto-Socorro do Melhado, e 
dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem , atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais (artigo 21, inciso 111, da Lei 
Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçament 

PARECER NO o 54 . /2020 

Processo n° 90/2020 

Projeto de Lei n° 68/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o 
limite de R$ 3.999.916,00 (três milhões, novecentos e noventa e nove mil, 
novecentos e dezesseis reais), para aquisição de equipamentos para a futura 
Unidade de Retaguarda às Urgências no antigo Pronto-Socorro do Melhado, e 
dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ____ 1_4 _F_EV_._2_02_0 __ _ 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
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Comissão de Saúde, Educação e 
Desenvolvimento Social 

PARECER NO 032 
Projeto de Lei n° 68/2020 

Processo n° 90/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2020 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o 
limite de R$ 3.999.916,00 (três milhões, novecentos e noventa e nove mil, 
novecentos e dezesseis reais), para aquisição de equipamentos para a futura 
Unidade de Retaguarda às Urgências no antigo Pronto-Socorro do Melhado, e 
dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ____ ·1_4_F_E_v._z_o_zo __ _ 

Zé Lui 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
·Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 

Folha~ fVj, 10 . 
Proc. VlQ 

Resp._ 
/ 

,, 
OFÍCIO SMJC/EAO Nº 005/2020 Em 27 de fevereiro de 2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara M unicipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Processo n° oqo I ~&JJ 
À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
êumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: . 

.Lei Data ' Autógrafo ··Projeto de Lei 

9893 19/02/2020 057/2020 068/2020 
9894 " 19/02/2020 058/2020 071/2020 

9895 19/02/2020 061/2020 ,, 069/2020 

9896 19/02/2020 062/2020 070/2020 

9897 26/02/2020 030/2020 404/2019 

9898 26/02/2020 038/2020 405/2019 

9899 26/02/2020 037/2020 403/2020 

9900 26/02/2020 029/2020 402/20.19 

.. Lei Data . Autógrafo Projeto de Lei 
Complementar Complementar 

923 19/02/2020 054/2020 001/2020 

924 19/02/2020 063/2020 023/2019 

Na oportunidade, renovamós os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atendosamen77 . ,/ 

.. /\~-~~tA~ 
, _;/ \ MARINA.RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Execut ivo de Justiça e Cidadania 

("RAP"). 



Resp. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 9.893, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 
Autógrafo n2 057/2020- Projeto de Lei n2 068/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 18 
de fevereiro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 3.999.916,00 (três milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e 
dezesseis reais), para aquisição de equipamentos destinados à Unidade de Retaguarda de 
Saúde do Melhado, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0081 SOS: Urgência e Emergência 
10.302.0081.1 Projeto 

10.302.0081.1.039 Reformar o PS Melhado e implantar serviços de R$ 3.999.916,00 

retaguarda em urgência/emergência e de apoio 
diagnóstico no local 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 3.999.916,00 

FONTE DE RECURSO OS- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto por meio de 
superávit financeiro, conforme disposto no inciso I do § 1º e no § 2º do art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, em decorrência de recursos vinculados à saúde, 
transferidos do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, em 21 de dezembro 
de 2018, at ave da Proposta de Programa nº 13776.613000/1177-06. 

3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de 

Diretriz s Orça entárias - LDO), e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
tária A ual - LOA). 

rt. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

' 



Folha~0/5 
Proc. (}1q 7J) 

Resp. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUA I 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 19 de fevereiro de 2020. 

Secretária 

Publicada na Coordenadoria Executiva e Cidadania na data supra. 

MARINA RI 'El~ DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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